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Requer desta Comissão Externa a 

aprovação de visita técnica a ser realizada 

no Centro de Acolhimento da Organização 

Humanitária Fraternidade sem Fronteiras 

(FSF) em Boa Vista (RR). 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 38 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

ouvido o plenário desta comissão, requer a aprovação de visita técnica, sem ônus para Câmara 

dos Deputados, a ser realizada no Centro de Acolhimento da Organização Humanitária 

Fraternidade sem Fronteiras (FSF) em Boa Vista (RR). 

JUSTIFICATIVA 

Como se sabe, estima-se que já são mais de 60 mil imigrantes refugiados no 

estado de Roraima, que fugiram da situação de miséria e perseguição política da Venezuela, 75 

mil refugiados em trânsito em nosso país. Todos os dias, são quase 1000 venezuelanos recém-

chegados ao Brasil.  

Em 2017, 600 crianças foram matriculadas em escolas municipais, 32 mil 

venezuelanos foram atendidos em unidades básicas de saúde, 40% (quarenta por cento) dos 

leitos ocupados por refugiados e 277 famílias venezuelanas receberam Bolsa Família.  

Os sistemas de saúde e educação de Roraima estão exauridos, os dois abrigos 

estaduais superlotados há meses. A situação se tronou insustentável e fora do controle do 

governo estadual, que não tem mais condições de assegurar o bem-estar e a segurança da 

população roraimense, que se vê num estado de calamidade, bem como dos refugiados, que 

passam fome diariamente, se alojam em praças públicas, calçadas, bancos e supermercados. 

Tem-se conhecimento que a Organização Fraternidade sem Fronteiras (FSF) está 

desempenhando trabalho de fundamental importância para a crise humanitária, inclusive, com a 

abertura de um centro de acolhimento de refugiados construído em área doada de 50x100 metros 

quadrados. A estrutura local conta com dormitórios familiares, refeitório, lavanderia, banheiros 



coletivos e uma sala de aula para atividades pedagógicas. Trata-se de um trabalho humanitário 

que se revela um verdadeiro exemplo para os demais organismos e autoridades públicas.  

Cabe a esta Comissão Externa (CEXRR), no que diz respeito à competência para 

acompanhar o fluxo migratório de venezuelanos, acompanhar o acolhimento de pessoas em 

situação de vulnerabilidade que buscam refúgio no estado de Roraima.  

Nesse contexto de atribuições, se apresenta de suma importância a aprovação da 

visita técnica ora proposta, que tem como objeto conhecer o trabalho humanitário desempenhado 

pela Organização Fraternidade sem Fronteiras (FSF), bem como reunir subsídios para o trabalho 

desta comissão.   

Sala das Sessões,        de         2018. 

 

 

Dep. Remídio Monai 

PR-RR 


